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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 10/15
Denomina rua do município de Três Passos.
Art. 1º Fica denominada Rua Augusto Rüchert o trecho compreendido entre a Av. Perimetral até a Rua Coroinha Daronch, que dá acesso ao Santuário dos Mártires, localizado no Loteamento Pró-Morar, Distrito de Padre Gonzales.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 15 de outubro de 2015.
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